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MENSAGEM N" 02412022 - ARACOIABA(CE), 09 DE DEZEMBRO DE 2022.

Seúora Presidente da Câmara Municipal,

Submete-se para deliberação e apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, a Mensagem e

Projeto de Lei que institui para o corrente Íuro, o selo "MINIIA ESCOLA PREMIADA',

destinado ao quadro funcional das escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências.

Os motivos que fundamentam a propositura encontam-se justificados na busca da evolução e da

melhoria dos resultados das escolas municipais de ensino fundamental, implementando uma política de

estímulo e valorização dos servidores e colaboradores da educação básica do Município de fuacoiaba, por

meio de premiação pecuniária.

Expostas, assim, as razões determinantes da iniciativa, solicito o apoio de Vossa Excelência no

encamiúamento e votação desta proposição, esperando conlar com o apoio dos ilustres vereadores.

Renovo a Vossa Excelência e aos demais Pares votos de elevado e distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO
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PROJETO DE LEI N" 02412022 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.

INSTITUI O SELO "MINHA ESCOLA
PREMIADA', PARA O ANO LETIVO DE
2022, DESTINADO AO QUADRO
FUNCIONAL DAS ESCOLAS DA REDE
MUMCIPAL DE ENSINO DE ARACOIABA
E DÁ oUTRAS PROvIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições legais, faço
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. lo - Fica instituído o selo "Minha Escola hemiada" no Município de Aracoiab4 por meio da Secretaria

de Educação, que fica autorizada a conceder premiação pecunirári4 no ano corrente, aos integrantes do

quadro funcional das escolas da rede municipal de ensino de Aracoiaba, com base no desempeúo obtido no

Sistema de Avaliação da Educação Brasileira - SAEB, bem como nos indicadores de fluxo do ensino

fundamental, na forma a ser regulamentada por meio de Portaria da Secretaria da Educação.

Lrt.2o - A finalidade do incentivo consiste na premiação do quadro funcional das escolas que se

destacaram no alcance de suas metas previamente projetadas no SAEB, resultado de uma mobilização

e engajamento de todos na construção das estratégias.

Art 3o - Farão jus à premiação pecunirária prevista no art. lo os ocupantes de cargos comissionados de diretor,

coordenador, secretiírio escolar, os professores e servidores efetivos pertencentes ao Quadro da Secretaria de

Educação, professores da base tecnic4 os professores formadores, os professores contatados

por tempo determinado (seleção), que teúam efetivamente trabalhado por no mínimo metade do ano letivo

na escola premiada.

Art. 4" - A premiação pecuniária teÉt por referência o valor de 02 (dois) salários mínimos vigentes

para os profissionais do magistério e para os demais servidores o valor de 0l(um) salário mínimo.

Art. 5" - As escolas serão premiadas de acordo com a categoria a que pertencem, tendo por base

legislação municipal, conforme os limites quantitativos a serem estabelecidos por meio de Portaria da

Secretiíria da Educação.
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§ l" - A metodologia para aferição do desempenho das escolas de ensino fur:damental da rede municipal de

erxino por meio do Sisterna de Avaliação da Fducação Brasileira - SAEB - 2021e dos indicadores de fluxo do

ensino fundamental, observará o estabelecimento de metas, com base no Índice de Desenvolvimento do Ensino

Fundamental @E-Fundamental) e no Índice de Alcance da Meta (IAM).

I - O IDE-Fundamental é o resultado do produto entre a taxa de aprovação numa escala de zero a um, e

a média das notas padronizadas de Língua Portuguesa e Matemática numa escala de zero a dez obtidas

pelos estudantes do 5o e 9o ano do ensino fundamental, no âmbito do Sistema de Avaliação da Educação

Brasileira - SAEB;

II - O LAM capta o movimento da escola em relação a sua met4 indicando sua evolução.

§ 2'- O Índice de Desenvolvimento do Ensino Fundamental (IDE-Fundamental) o Índice de

Alcance de Meta (lAM), serão devidamente descritos e especificados por meio de Nota Técnica.

Art. 6o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária:

12.361.0006.2.035 - Remuneração de Profissionais do Magistéio 70Yo, pertencente à Secretaria de

Educação do Município de Aracoiaba.

Art.7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITLIRA MUNICIPAL DE ARACOIABA, em 09 de dezembro de

2022.

THIAGO NOGUEIRA
Municipal
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